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PORTARIA N° 145/2020 

 

RETIFICA A PORTARIA N° 046 DE 01 DE MARÇO DE 

2002 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

TEREZINHA GUEDES CARRARA, Prefeita do Município de 

Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, no uso de suas legais atribuições, e; 

 

Considerando que os números de RG e CPF da servidora 

Roseli Cristina Rafael mencionado na Portaria n° 046/2002 encontra-se redigido de forma 

errada. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Retificar o art. 1° da Portaria 046/2002 que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Artigo 1º - Nomear a Sra. ROSELI CRISTINA RAFAEL, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 18550417 SSP/SP e do CPF nº 129.856.028.40, para exercer o cargo de PROFESSORA - 
MAGISTÉRIO, junto ao Departamento Educação, Cultura e Esporte, no Regime Jurídico 
Estatutário a partir desta data. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 01 de março de 2002. 

 

Art. 3º - Revoga-se  disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Santa Helena, Estado de 
Mato Grosso, em 05 de maio de 2020. 

 

 

 

TEREZINHA GUEDES CARRARA 

Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE.  
Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de 05/05/2020 a 05/06/2020. 

 


